
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

A N E X O I 

P r i n c i p a i s c a r a c t e r í s t i c a s d a C A S T A N H A D A P A D R E L A 

1 . D e - f i n i ç ã o 

E n t e n d e - s e p o r C a s t a n h a d a P a d r e l a o - f r u t o o b t i d o a p a r t i r 
d o c a s t a n h e i r o ( C a s t a n e a s a t i v a M i l l ) , d a s v a r i e d a d e s J u d i a , 
L a d a , N e g r a l , C S t a , L o n g a i e P r e t a , c u j a á r e a g e o g r á f i c a d e 
p r o d u ç ã o s e d e f i n e n o a n e x o I I . 

2 . O b t e n ç ã o d o p r o d u t o 

A s c o n d i ç S e s a o b s e r v a r n a p r o d u ç ã o , r e c o l h a e 

a c o n d i c i o n a m e n t o s ã o a s r e f e r i d a s n o r e s p e c t i v o C a d e r n o d e 

E s p e c i f i c a ç õ e s . 

3 . C a r a c t e r í s t i c a s d a s C a s t a n h a s d a P a d r e l a 

D a s v a r i e d a d e s i n d i c a d a s , c e r c a d e 80"/. d a p r o d u ç ã o 

c o r r e s p o n d e à v a r i e d a d e J u d i a , c u j a s c a r a c t e r í s t i c a s s ã o a s 

s e g u i n t e s : 

C o r - c a s t a n h a r a i a d a d e m a i s c l a r o o u m a i s e s c u r o , c o m 
b r i 1 h o 

F o r m a - a r r e d o n d a d a 

S a b o r - " s u i g e n e r i s " 

C a l i b r e - g r a n d e a m u i t o g r a n d e ( 4 5 a 9 0 f r u t o s / k g ) 

A p t i d ã o p a r a o d e s c a s q u e - m é d i a a b o a 

A s r e s t a n t e s v a r i e d a d e s , q u e n o s e u c o n j u n t o , r e p r e s e n t a m 
a p e n a s c e r c a d e 2 0 % d a p r o d u ç ã o , a p r e s e n t a m c a r a c t e r í s t i c a s 
d i f e r e n t e s e n t r e s i , s e n d o f a c t o r c o m u m a s u a c o m p a r t i c u l a r 
a p t i d ã o p a r a t r a n s f o r m a ç ã o . 

4 - R e g r a s d e c o m e r c i a l i z a ç ã o 

4 . 1 - C a s t a n h a s f r e s c a s 

S ó p o d e m b e n e f i c i a r d o u s o d a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m 

C a s t a n h a d a P a d r e l a a s c a s t a n h a s d a v a r i e d a d e J u d i a q u e 

a p r e s e n t e m a s c a r a c t e r í s t i c a s d e q u a l i d a d e , c l a s s i f i c a ç ã o e 

c a l i b r a ç ã o d e a c o r d o c o m o s c r i t é r i o s a s e g u i r d e f i n i d o s s 
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4 . 1 . 1 - C a r a c t e r í s t i c a s d e q u a l i d a d e : 

A s c a s t a n h a s d e v e m a p r e s e n t a r - s e i n t e i r a s , s ã s , n ã o 
g e r m i n a d a s , i s e n t a s d e i n s e c t o s , d e h u m i d a d e e x t e r i o r 
e d e o d o r e / o u s a b o r e s t r a n h o s . 

4 . 1 . 2 - C l a s s i f i c a ç ã o : 

C a t e g o r i a e x t r a - c a s t a n h a s d e q u a l i d a d e s u p e r i o r , em 
e s t a d o d e b o m d e s e n v o l v i m e n t o , d e - F o r m a n o r m a l , d e 
c o l o r a ç ã o u n i f o r m e , a s p e c t o f r e s c o e i s e n t a s d e 
d e f e i t o s , c o m e x c e p ç ã o d e l i g e i r a s a l t e r a ç õ e s 
s u p e r f i c i a i s , d e s d e q u e n ã o c o m p r o m e t a m a q u a l i d a d e o u 
o a s p e c t o g e r a l d o p r o d u t o o u d a s u a e m b a l a g e m . 

C a t e g o r i a I - C a s t a n h a s d e b o a q u a l i d a d e , b e m 

d e s e n v o l v i d a s , d e f o r m a n o r m a l e a s p e c t o f r e s c o , 

p o d e n d o a p r e s e n t a r a l g u n s d e f e i t o s d e s d e q u e n ã o 

c o m p r o m e t a m o a s p e c t o g e r a l e a c o n s e r v a ç ã o d o 

p r o d u t o . 

4 . 1 . 3 - C a l i b r a ç ã o 

0 c a l i b r e é d e t e r m i n a d o p e l o n ú m e r o m í n i m o e m á x i m o d e 

f r u t o s p o r k g , s e n d o a d m i t i d o s o s s e g u i n t e s c a l i b r e s : 

p e ç a s p o r k g : 4 0 a 5 0 ; 5 1 a 6 0 ; 6 1 a 7 0 ; 7 1 a 8 0 ; 8 1 a 
9 0 ; 9 1 a 1 0 0 . 

4 . 1 . 4 - T o l e r â n c i a s 

T o l e r â n c i a d e c a l i b r e 

A s t o l e r â n c i a s d e c a l i b r e s ã o d e 10% e m n ú m e r o p o r k g 

d e c a s t a n h a s d o c a l i b r e i m e d i a t a m e n t e i n f e r i o r e / o u 

s u p e r i o r a o i n d i c a d o , p a r a t o d a s a s c a t e g o r i a s . 

O s l o t e s d e v e m a p r e s e n t a r — s e h o m o g é n e o s , n ã o d e v e n d o a 

d i f e r e n ç a d e p e s o e n t r e o s 1 0 f r u t o s m a i s p e q u e n o s e 

o s 1 0 f r u t o s m a i o r e s d e u m a a m o s t r a d e 1 k g s e r 

s u p e r i o r a 8 0 g . 

T o l e r â n c i a d e c a t e g o r i a 

E m f u n ç ã o d a r e s p e c t i v a c l a s s i f i c a ç ã o n a c a t e g o r i a 

E x t r a e I s ã o a d m i s s í v e i s a s s e g u i n t e s t o l e r â n c i a s : 

C a t e g o r i a E x t r a - 6% e m n ú m e r o p o r k g d e f r u t o s c o m 
a n o m a l i a s s u p e r f i c i a i s o u c o m d e f e i t o s n a s e m e n t e . O s 
f r u t o s c u j o s d e f e i t o s d a s e m e n t e s ã o v i s í v e i s d o 
e x t e r i o r n ã o p o d e m u l t r a p a s s a r 2% d o c o n j u n t o . 
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C a t e g o r i a I - 1 0 % e m n ú m e r o p o r k g d e - F r u t o s c o m 

a n o m a l i a s s u p e r f i c i a i s o u d e - F e i t o s n a s e m e n t e . O s 

- F r u t o s c u j o s d e - F e i t o s d a s e m e n t e s ã o v i s í v e i s d o 

e x t e r i o r n ã o p o d e m u l t r a p a s s a r 4"/. d o c o n j u n t o . 

4 . 2 - C a s t a n h a s t r a n s f o r m a d a s 

P o d e m t a m b é m b e n e f i c i a r d o u s o d a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m 

" C a s t a n h a d a P a d r e l a " a s c a s t a n h a s a p r e s e n t a d a s n a f o r m a 

p i l a d a , c o n g e l a d a , c o n f i t a d a o u e m c a l d a , d e s d e q u e s e j a 

p o s s í v e l c o m p r o v a r q u e s ã o o b t i d a s a partir d o s f r u t o s 

d e f i n i d o s e m 1 e a s m e s m a s s e a p r e s e n t e m i n t e i r a s , s ã s e s e m 

d e f e i t o s . 

5 . A p r e s e n t a ç ã o c o m e r c i a l 

A c o m e r c i a l i z a ç ã o d a " C A S T A N H A DA P A D R E L A " s ó p o d e 

e f e c t u a r - s e c o m o p r o d u t o d e v i d a m e n t e a c o n d i c i o n a d o e m 

m a t e r i a i s p r ó p r i o s p a r a g é n e r o s a l i m e n t í c i o s , p r é - e m b a l a d o e 

r o t u l a d o d e a c o r d o c o m a l e g i s l a ç ã o e m v i g o r . 

S e m p r e j u í z o d o d i s p o s t o n a l e g i s l a ç ã o g e r a l a p l i c á v e l s o b r e 

r o t u l a g e m , d e l a d e l a d e v e m , a i n d a , c o n s t a r a s m e n ç õ e s 

" C a s t a n h a d a P a d r e l a - D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m " e a marca d e 

c e r t i f i c a ç ã o a p o s t a p e l o r e s p e c t i v o O r g a n i s m o P r i v a d o d e 

C o n t r o l o e C e r t i f i c a ç ã o , b e m c o m o a i n d i c a ç ã o d a v a r i e d a d e , 

c a t e g o r i a e c a l i b r e . 

A N E X O I I 

4 R E A G E O G R Á F I C A DE P R 0 D U Ç S 0 

A á r e a g e o g r á f i c a d e p r o d u ç ã o ( p r o d u ç ã o , t r a t a m e n t o e 

a c o n d i c i o n a m e n t o ) e s t á c i r c u n s c r i t a à s f r e g u e s i a s d e L o i v o s , 

M o r e i r a s , N o g u e i r a d a M o n t a n h a , P ó v o a d e A g r a ç S e s , S a n t a 

L e o c á d i a e S ã o J u l i ã o d e M o n t e n e g r o , d o c o n c e l h o d e C h a v e s , 

à f r e g u e s i a d e J o u , d o c o n c e l h o d e M u r ç a , à s f r e g u e s i a s d e 

A g u a s R e v é s e C a s t r o , A l v a r e l h o s , A l g e r i z , C a n a v e z e s , 

C a r r a z e d o d e M o n t e n e g r o , C u r r o s , E r v õ e s , F r i S e s , P a d r e l a e 

T a z e m , R i o T o r t o , S a n f i n s , S a n t a M a r i a d e E m e r e s , S a n t i a g o 

d e R i b e i r a d e A l h a r i z , S ã o J o ã o d e C o r v e i r a , S e r a p i c o s , 

T i n h e l a e V a l e s , V i r a n d e l o , d o c o n c e l h o d e V a l p a ç o s e 

f r e g u e s i a s d e V a l o u r a , V r e i a d e B o r n e s , B o r n e s d e A g u i a r e 

T r e s m i n a s , d o c o n c e l h o d e V i l a P o u c a d e A g u i a r . 
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I M A I A A — INSTITUTO DOS MERCADOS AGRÍCOLAS 

E INDÚSTRIA AGRO - ALIMENTAR 

A V I S O 

R E C O N H E C I M E N T O DE O R G A N I S M O P R I V A D O DE 

C O N T R O L O E C E R T I F I C A C 2 0 

D e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o D e s p a c h o N o r m a t i v o 

n 2 2 9 3 / 9 3 , d e 1 d e O u t u b r o , o a g r u p a m e n t o " C o o p e r a t i v a 

A g r í c o l a d e V a l p a ç o s , C R L " p r o p ô s , c o m o O r g a n i s m o P r i v a d o d e 

C o n t r o l o e C e r t i - F i c a ç ã o d o s p r o d u t o s b e n e f i c i á r i o s d a 

D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m " C a s t a n h a d a P a d r e l a " , a " T R A D I Ç Ã O E 

Q U A L I D A D E - A S S 0 C I A Ç 2 0 I N T E R P R O F I S S I O N A L P A R A O S P R O D U T O S 

A G R O - A L I M E N T A R E S DE T R À S - O S - M O N T E S " . 

V e r i f i c a d a a c o n f o r m i d a d e d a c a n d i d a t u r a c o m o 

d i s p o s t o n o s n 2 s 1 , 2 e 3 d o A n e x o I V d o c i t a d o D e s p a c h o 

N o r m a t i v o nP. 2 9 3 / 9 3 , e d e a c o r d o c o m o p r o c e d i m e n t o p r e v i s t o 

n o s e u n ° 5 , t o r n o p ú b l i c o o s e g u i n t e : 

1 - A T R A D I Ç Ã O E Q U A L I D A D E - A S S O C I A Ç Ã O 

I N T E R P R O F I S S I O N A L P A R A O S P R O D U T O S 

A G R O - A L I M E N T A R E S DE T R 4 S - 0 S - M 0 N T E S é 

r e c o n h e c i d a c o m o o r g a n i s m o p r i v a d o d e 

c o n t r o l o e c e r t i f i c a ç ã o d o s p r o d u t o s 

b e n e f i c i á r i o s d a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m 

" C a s t a n h a d a P a d r e l a " . 

2 - A m a n u t e n ç ã o d e s t e r e c o n h e c i m e n t o o b r i g a a o 

c u m p r i m e n t o d o d i s p o s t o n o nf i 8 d o A n e x o I V 

d o c i t a d o D e s p a c h o N o r m a t i v o n ° 2 9 3 / 9 3 e , 

n o m e a d a m e n t e , a o e n v i o , p a r a o I M A I A A , a t é 

3 1 d e J a n e i r o d e c a d a a n o , d a l i s t a d e 

p r o d u t o r e s e t r a n s f o r m a d o r e s s u j e i t o s a o 

r e g i m e d o c o n t r o l o e c e r t i f i c a ç ã o , b e m c o m o 

d o r e l a t ó r i o d e a c t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s 

n o a n o a n t e r i o r . 

I n s t i t u t o d o s M e r c a d o s A g r í c o l a s e I n d ú s t r i a A g r o - A l i m e n t a r , 

0 P R E 

( J o s é A r m i n d o I s i d o r o C a b r i t a ) 

Rua Padre Amónio Vieira, 1-6.'- Apartado 1887 _ 1018 LISBOA Codex 
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D A 

C A S T A N H A D A P A D R E L A 



Artigo I o 

A área de produção da CASTANHA DA PADRELA é limitada aos concelhos de Chaves 
(freguesias de Loivos, Moreiras, Nogueira da Montanha, Póvoa de Agrações, Santa 
Leocádia e S. Julião de Montenegro), Murça (freguesia de Jou), Valpaços (freguesias de 
Aguas Revés e Castro, Alvarelhos, Algeriz, Canavezes, Carrazedo de Montenegro, Curros, 
Ervões, Friões, Padrela e Tazem, Rio Torto, Sanfins, S.ta Maria de Eméres, Santiago de 
Ribeira de Alhariz, S. João de Corveira, Serapicos, Tinhela, Vales, Vilarandelo) e Vila 
Pouca de Aguiar (freguesias de Valoura, Vreia de Bornes, Bornes de Aguiar e 
Tresminas), 

O Revestimento florestal que se estabeleceu ao longo dos séculos em grandes áreas de 
Trás-os-Montes, ao atingir o seu equilíbrio, manteve o castanheiro entre as espécies 
privilegiadas. 
A produção da CASTANHA DA PADRELA estende-se por pouco mais de 30.000 ha, 
numa região dominada pela Sena da Padrela, cujos contrafortes, entre as cotas de 500 e 
900 metros, estão quase exclusivamente povoados de árvores de fruto de boa qualidade, 
das quais se destaca o castanheiro. 
O castanheiro da região é cuidado como em mais nenhuma parte do Mundo e entre esta 
árvore e o povo desta região criaram-se importantes laços de interdependência. Os 
agricultores dedicam-se com entusiasmo à sua cultura, porque há muito que a qualidade 
deste produto os prestigia. 
Como em todas as zonas de montanha de Trás-os-Montes, os Invernos são muito frios e 
longos mas o calor do Verão favorece o desenvolvimento da castanha tornando-a doce e 
de bom calibre. Os solos, por imposição do clima, são ricos em matéria orgânica e 
permitem o desenvolvimento pujante dos castanheiros, que embelezam extraordinariamente 
a paisagem e obrigam quem passa a admirar esta árvore que simboliza a tenacidade dos 
que persistem em aqui viver. 

Artigo 2° 

Definição: A CASTANHA DA PADRELA é originária do Castanea sativa Mill., 
castanheiro europeu, enxertado com variedades regionais de bom calibre, côr viva e 
brilhante produzida na região determinada no art° I o . 



Artigo 3 o 

Características da CASTANHA DA PADRELA 
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A principal cultivar (cerca de 80% do total) que constitui a CASTANHA DA PADRELA 
é a cultivar JUDIA. Também são consideradas para o mesmo fim as cultivares LADA, 
NEGRAL, COTA, LONGAL, e PRETA. 
A CASTANHA DA PADRELA é composta por frutos de calibre superior a 90 frutos/Kg 
côr castanha, raiada de mais claro ou mais escuro(dependente da cultivar), com brilho 
natural, sem resíduos de pesticidas e isenta de pragas. Será comercializada castanha de 
calibre comprendido entre 45 e 90 tintos por kg numa escala variável em 5 frutos. 

Características das principais variedades de castanha: 
Judia: É uma variedade que tem maturação tardia, com boa deiscência dos ouriços, com 
calibre grande a muito grande e com boa conservação natural. Tem uma aptidão para o 
descasque de média a boa, bom comportamento e sabor na utilização em conservas e 
doçaria. 
Lada: E uma variedade que tem maturação tardia, com boa deiscência dos ouriços, com 
calibre médio e com boa conservação natural. Tem uma aptidão para o descasque boa, 
bom comportamento e sabor na utilização em conservas e doçaria. 
Negral: É uma variedade que tem maturação semi-tardia, com boa deiscência dos ouriços, 
com calibre médio e com conservação natural relativamente boa. Tem uma aptidão para o 
descasque boa, bom comportamento e sabor na utilização em conservas e doçaria. 
Longai: É uma variedade que tem maturação tardia, com boa deiscência dos ouriços, com 
calibre pequeno a médio e com muito boa conservação natural. Tem uma aptidão para o 
descasque muito boa, bom comportamento e excelente sabor na utilização em conservas e 
bom comportamento em doçaria. 

Características bioquímicas do fruto sem casca (composição referente a 100 g de 
castanha): 
Humidade: 30 a 45 g 
Proteína: 5.0 a l l g 
Gordura: 0.8 a 2.8 g 
Glúcidos: superior a 50 g 
Sais minerais: 1 a 4.5 g 
Vitamina A: vestígios 
Vitamina B i : 0.1 a 0.2 g 
Vitamina C: 0.07 a 0,170 g 

Artigo 4 o 

Recolha 

A recolha dos frutos é feita do chão não podendo ser usado nenhum método mecânico, ou 
outro, que force a queda dos frutos da árvore a fim da maturação ser completa. A recolha 
tem de ser efectuada por cultivares não sendo permitida a existência de mais de 10 % de 
frutos de cultivares diferentes da principal num mesmo lote. 



Artigo 5 o 

Acondicionamento 
O acondicionamento da castanha deverá ser sempre efectuado em local seco, arejado e 
com boas condições de higieno-sanitárías, não podendo haver mais de 10 % de frutos de 
cultivares diferentes da principal num mesmo lote. 

Artigo 6 o 

Embalagem e Conservação 
Sempre que haja lugar a embalagem da castanha, esta deve ser efectuada de modo a 
conservar a pureza e características durante o período normal de armazenamento e venda, 
tendo obrigatoriamente, em local bem visível, um rótulo com as indicações descritas no 
artigo 8 o . 

Artigo 7 o 

Transformação 
A transformação é feita a partir de fruto com origem conhecida e compreende os estados 
finais de "Pilada", "Congelada", "Cozida", "Marron Glacé", "Em Calda" ou outro, desde 
que o fruto seja apresentado inteiro ou em metades. 

Artigo 8 o 

Rotulagem 
Nos rótulos das embalagens de castanha e/ou dos transformados deverá constar 
obrigatoriamente o nome da D.O., ano de colheita, data de embalagem paia o fruto em 
natureza ou de data de validade para o fruto transformado e peso (no caso do produto em 
fresco o peso indicado é o que o lote tinha á data de embalagem), o nome da cultivar 
principal, a que deverá pertencer mais de 90% das castanhas presentes, podendo as 
restantes ser de outras cultivares descritas no artigo 3 o . O rótulo apôr-se-á numa das faces 
da embalagem. 

Artigo 9 o 

Comercialização 

Só são permitidas trocas comerciais de castanha em fresco em embalagens de 1 Kg, 5 Kg, 
10 Kg e 30 Kg. 
A venda de transformados pode ser feita em embalagens de qualquer peso até 250g e em 
embalagens de 500g, lKg, 5Kg, lOKg, 15Kg e 30 Kg, não podendo conter mais de 15% 
de frutos de tamanho inferior à metade. 
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Artigo 10° 

1. Unicamente a castanha em lotes com as características indicadas no artigo 3 o 

apresentam condições para serem consideradas CASTANHA DA PADRE LA, quando 
obtidas na área de produção definida no artigo I o destas normas. 

2. A castanha terá de ser proveniente de "soutos" em que não se tenham verificado 
quaisquer tratamentos fitossanitários durante o último ano, podendo ser realizadas 
fertilizações ao solo. 

3. Considera-se "souto" uma área homogénea de castanheiros para a produção de fruto, 
com área superior a 0,25 ha e com um número mínimo de 20 árvores. 

4. Em todos os locais de armazenamento, transformação e comercialização devem existir 
registos relativos à recepção da castanha e/ou dos transformados. 

Artigo 11° 

A COOPERATIVA AGRÍCOLA DE VALPAÇOS, adiante designada por COOPVAL 
zelará pelo cumprimento destas normas e organizará os seguintes registos: 

a) Registo das explorações; 

b) Registo dos locais de transformação 

1 - No registo das explorações inscrevem-se todos aqueles que produzam castanha, 
proveniente das variedades identificadas no artigo 3 o e situadas na zona de produção 
definida no artigo I o destas normas, que queiram aderir à denominação de origem e o 
solicitem voluntariamente. 

2 - Na inscrição constará o nome do proprietário, morada, localização dos soutos, área 
e/ou do n° de árvores por cultivar. 

3 - A COOPVAL poderá recusar a inscrição de uma exploração desde que, não respeite 
qualquer disposição destas normas. 

4 - No registo dos locais de transformação inscrevem-se os agentes situados na área 
geográfica de produção, definida no artigo I o e que obedeçam aos demais requisitos 
exigidos nestas normas. 

5 - Na inscrição constará o nome, local de transformação, proveniência da castanha e tipo 
de produto final de transformação. 

4 



Artigo 12° 

1 - Para a vigência das inscrições nos respectivos registos é indispensável o cumprimento 
permanente dos requisitos impostos nestas normas, devendo ser comunicado à 
COOPVAL qualquer alteração que afecte os dados apresentados na inscrição, aquando da 
sua ocorrência. 

2 - A COOPVAL, terá livre acesso a todos os locais de produção e transformação quer 
seja através dos seus agentes próprios, quer seja confiando o apoio técnico a outros agentes 
sob a sua responsabilidade. 

Artigo 13° 

Coasideram-se infracções a estas normas as cometidas pelas pessoas insciitas nos registos 
da COOPVAL e classifícam-se da seguinte maneira: 

a) Faltas administrativas; 
b) Infracções ao que está estabelecido no caderno de normas de produção e 

transformação; 
c) Por uso indevido da denominação de origem. 

1 - Consideram-se faltas administrativas todas aquelas que forem originadas por inexatidão, 
omissão ou falsidade de declarações, bem como o não cumprimento destas normas. Estas 
faltas serão puiúdas com repreensão escrita, multas com um valor correspondente ao dobro 
do valor pago pela inscrição nos registos ou com suspensão durante um período de um 
ano. 

2 - Consideram-se infracções ao estabelecido em matéria de produção, transformação e 
comercialização todas aquelas que afectem os sistemas de produção, a utilização de 
variedades não autorizadas e não obedeçam aos requisitos referidos em matéria de 
comercialização. Estas faltas serão punidas com multas com um valor compreendido entre 
50 e 100 contos e/ou suspensão por um periodo de 1 a 3 anos. 

3 - Consideram-se infracções por uso indevido da denominação de origem o 
incumprimento das disposições complementares e das decisões da entidade de controlo e 
certificação. Estas faltas serão punidas com multa cujo valor será de 500 contos. 

§ único: No caso de reincidência, a sanção económica será acrescida de 50% das sanções 
máximas deste regulamento. 

Considera-se reincidente o infractor sancionado por infringir qualquer preceito deste 
regulamento nos últimos 5 anos. 
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Artigo 14° 

6 

O controlo do cumprimento destas normas será exercido pela TRADIÇÃO E 
QUALIDADE - ASSOCIAÇÃO INTERPROFISSIONAL PARA OS PRODUTOS 
ACRO-ALIMENTARES DE TRÁS-OS-MONTES. 
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